MOÇÃO Nº  4,   DE 2003.

O Tribunal Superior Eleitoral enviou à apreciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 7493/2002, que cria e transforma cargos e funções nos Quadros de Pessoal dos Tribunais Regionais Eleitorais, destinados às zonas eleitorais.

A intenção primordial da Justiça Eleitoral nessa proposição é dotar-se de uma permanente estrutura de recursos humanos para que, sobretudo nos cartórios eleitorais, haja mais eficiência e atenção aos cidadãos que buscam diariamente os serviços desses órgãos.

Na justificativa do projeto de lei em tela, há  uma explicação pertinente sobre a questão dos gastos públicos com a implantação do que está proposto. Se por um lado o Governo Federal necessitará arcar com os gastos oriundos da criação desses cargos e funções, desonerará, por outro, as administrações estaduais e municipais que têm servidores prestando serviços à Justiça Eleitoral. Medida louvável diante das contenções de gastos guiadas pela ética e exigidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ocorre, porém, que dentre os muitos servidores requisitados pela Justiça Eleitoral e provenientes de todos os níveis de governo, há aqueles que dedicaram muitos anos de sua vida profissional às funções inerentes às zonas e cartórios eleitorais e, dessa forma, adquiriram experiência e especificidade nos procedimentos desses órgãos e na aplicação da legislação eleitoral. Perder esses funcionários devido à aplicação de uma nova lei seria um desserviço para o eleitor brasileiro.

  Acreditamos que se os funcionários que contam com mais de cinco anos de serviços prestados à Justiça Eleitoral retornassem à sua origem funcional, haveria uma perda na eficiência dos serviços eleitorais, pois o treinamento de novos funcionários levaria um tempo considerável.

Assim sendo, propomos que o Congresso Nacional apresente, vote e aprove emenda ao PL nº 7493/2002, dando preferência aos servidores com mais de cinco anos de serviços prestados à Justiça Eleitoral, para o preenchimento das funções comissionadas previstas na referida proposição.

Sugerimos, pois, a seguinte emenda:

“Acrescente-se, onde couber, no Projeto de Lei nº 7493/2002, o seguinte artigo:

Artigo    - As funções comissionadas, criadas por essa Lei, serão preenchidas, preferencialmente, por servidores requisitados, com mais de 05 (cinco) anos de lotação nos órgãos da Justiça Eleitoral.”

Pelo exposto, apresentamos a seguinte Moção:

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos regimentais, apresenta veemente apelo ao Exmo. Sr. Presidente do Congresso Nacional para que sejam tomadas urgentes providências visando a apresentação, votação e aprovação de emenda ao Projeto de Lei nº 7493/2002, garantindo que as funções comissionadas a serem criadas pela citada proposição sejam preenchidas, preferencialmente, por servidores oriundos das administrações públicas federais, estaduais e municipais, requisitados pela Justiça Eleitoral, com mais de 05 (cinco) anos de prestação de serviços nos órgãos da Justiça Eleitoral.

Sala das Sessões, em  20/2/2003

a) ALDO DEMARCHI
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